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‭A‬ ‭União‬‭(Fazenda‬‭Nacional‬‭),‬‭neste‬‭ato‬‭representada‬‭por‬‭sua‬‭Procuradora‬‭que‬

‭esta‬‭subscreve,‬‭mandato‬‭ex‬‭lege‬‭(art.‬‭131‬‭da‬‭Constituição‬‭Federal,‬‭art.‬‭75,‬‭I,‬‭do‬‭CPC,‬‭e‬

‭Lei Complementar n.º 73/93), vem, à presença de V. Ex.ª, expor e requerer o que segue.‬

‭Observa-se‬ ‭que‬ ‭houve‬ ‭tentativa‬ ‭de‬ ‭alienação‬ ‭judicial‬ ‭do‬ ‭imóvel‬‭penhorado‬‭por‬

‭meio de hasta pública, o que restou infrutífero (ev. 124).‬

‭Assim,‬ ‭pede-se‬ ‭novamente‬ ‭pelo‬ ‭deferimento‬ ‭do‬ ‭pedido‬ ‭de‬ ‭alienação‬‭particular‬

‭do‬ ‭imóvel‬‭(art.‬‭879,‬‭I,‬‭do‬‭CPC),‬‭por‬‭meio‬‭do‬‭sistema‬‭COMPREI‬‭desta‬‭Procuradoria,‬‭nos‬

‭termos‬ ‭da‬ ‭petição‬ ‭de‬ ‭ev.‬ ‭108,‬ ‭item‬ ‭“ALIENAÇÃO‬ ‭DO‬ ‭IMÓVEL‬ ‭ATRAVÉS‬ ‭DA‬

‭FERRAMENTA COMPREI”.‬

‭Deferido‬ ‭o‬ ‭pedido,‬ ‭será‬ ‭providenciada‬ ‭a‬ ‭inclusão‬ ‭do‬ ‭bem‬ ‭no‬ ‭referido‬ ‭sistema,‬

‭para tentativa de alienação pelo prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias.‬

‭Termos em que pede deferimento.‬

‭Datado e assinado eletronicamente.‬
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